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Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e com o Decreto Estadual n° 10.207 de
janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços
comuns, des�nado a iden�ficar as especificações do objeto e as condições da contratação e execução,
devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
des�na.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços
comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja
por licitação ou por contratação direta.

SEÇÃO 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administra�vo no Sei 202400005003351

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec�va
indicação orçamentária, nos termos do Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023.

SEÇÃO 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição de equipamento laboratorial
(Refrigerador de Laboratório) para SPTC/GO. A contratação ocorrerá com recursos
oriundos do Convênio nº 905921/2020 celebrado entre o Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública e a Secretaria de Estado da Segurança Pública de Goiás.

2.2. Regime de
fornecimento de bens
ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma
constante neste TR (se aplicável).

04/11/2024, 16:05 SEI/GOVERNADORIA - 57175511 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58565254&infra_siste… 1/12



2.3. Natureza da
execução do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: não con�nuada

2.4. Caracterís�ca do
objeto  Comum, conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a par�r da
assinatura ou re�rada de Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V,
da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é
de natureza não con�nuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos
da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece
maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

SEÇÃO 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es�mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa
de mercado, são os seguintes:

 

Descrição do item 001
Código 299 - 

Aquisição de equipamento laboratorial (Refrigerador de Laboratório), por meio do
Convênio Federal nº 905921/2020.

Informações Adicionais
Refrigerador Para Laboratório

Período (Meses)  

Quan�dade 2

Unidade Unidade

Par�cipação Ampla Concorrência

Local de Entrega Superintendência de Polícia Técnico-Cien�fica do Estado de Goiás

Diferença Mínima (%)

Valor Unitário R$ 87.870,28

Valor Total R$ 175.740,56

 

3.2. Preço Total Es�mado Não Sigiloso: R$ 175.740,56 (Cento e Setenta e Cinco Mil e Setecentos e
Quarenta Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

3.3. O preço total es�mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em
conformidade com a Instrução Federal SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021, por se tratar de recurso
oriundo de convênio federal.
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3.4. Os preços es�mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem
aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi�da a adjudicação do objeto
por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

SEÇÃO 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo
apresentadas:

Aquisição de equipamento laboratorial (Refrigerador de Laboratório) para SPTC. A contratação ocorrerá com
recursos oriundos do Convênio nº 905921/2020 celebrado entre o Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
e a Secretaria de Estado da Segurança Pública de Goiás. 

 

Item Especificações Unid Valor Unit. Valor Total
Es�mado

1 Refrigerador Para Laboratório.

 

                           

                             Imagem meramente ilustra�va.

 

 

2

R$
87.870,28

R$
175.740,56
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Este equipamento deve conter no mínimo as seguintes
caracterís�cas:

a) 2 (duas) portas para acesso interno e trancas por meio de
chaves;

b) 2 (duas) portas com janelas de vidro e iluminação interna;

c) Capacidade de no mínimo 480 (quatrocentos e oitenta)
litros;

d) Temperatura ajustável de +2ºC a +14ºC em passos de 1ºC;

e) Controle microprocessados com sistema de
autodiagnós�co de temperaturas baixas ou alta e alarmes e
funcionamento;

f) Display digital com alarme sonoro e luminoso, alta e baixa
temperatura, sobreaquecimento interno, portas abertas, falha
de energia;

g) Trava para ajuste de temperatura;

h) Backup da memória dos ajustes e memória não volá�l;

i) Saída para terminal remoto, com possibilidade de
monitoramento em outro local;

j) Sistema de ar forçado no interior por meio de ven�lador
para evitar perda de temperatura quando da abertura das
portas.

h) Sistema de descongelamento cíclico que evita perda de
temperatura em caso de degelo;

i) Sistema registrador de temperaturas por período de 24
horas e deve constar saída para transferência dos dados
registrados;

j) Alimentação: Bivolt.

Garan�a mínima de 12 (doze) meses.

 Observações Gerais

1. O equipamento e acessórios deverão ser originais do fabricante.

2. Todos os dados rela�vos ao equipamento comporá um compêndio de informações técnicas (tais
como: fichas técnicas, diagramas, etc.), manuais e livretos de garan�a, deverão ser entregues e
estar em língua portuguesa, quando aplicável.

3. Todas as informações técnicas, obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em catálogo, manual,
site do fabricante ou ainda em carta escrita pelo fabricante.

4. Não será aceito equipamento que, para atender as solicitações técnicas do Edital, necessite
alterar peças ou placas originais do fabricante, evitando assim dúvidas sobre as configurações do
equipamento.

5. O equipamento deverá estar em condições de perfeito funcionamento e pronto para uso, mesmo
que peças, acessórios e so�wares não estejam mencionados nos itens acima.

6. Todo o equipamento deva funcionar com plena capacidade de recursos sem a necessidade de
aquisição de adaptadores ou similares à parte.
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7. A imagem acima tem caráter meramente ilustra�vo. O que não impede de serem cotadas
pelos fornecedores produtos iguais, compa�veis ou superiores, desde que atendam as
especificações mínimas exigidas e estejam dentro das normas e padrões de segurança e
qualidade vigentes.

5.1. A presente aquisição de equipamento laboratorial (Refrigerador de Laboratório) para SPTC. Ocorrerá
com recursos oriundos do Convênio nº 905921/2020 celebrado entre o Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública e a Secretaria de Estado da Segurança Pública de Goiás e está fundamentada nos termos
do [Contratação: Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida jus�fica-se pela necessidade de o�mizar as a�vidades periciais
desenvolvidas pela Polícia Técnico-Cien�fica do Estado de Goiás, de modo que será des�nado ao
armazenamento dos reagentes armazenados no Laboratório de Biologia e DNA Forense que é o setor
relacionado às inves�gações periciais de crimes de homicídio, patrimônio e crimes sexuais, além da
iden�ficação criminal gené�ca, nos moldes da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Execução Penal).

Ademais, o refrigerador para laboratório é um equipamento imprescindível, pois devido a sua elevada
capacidade de refrigeração, permite que as amostras permaneçam adequadas para os demais processos de
análises, o que contribui eficazmente para o aumento da qualidade dos resultados dos exames laboratoriais.

Cumpre mencionar que desde o ano de 2020, o Estado de Goiás tem metas estratégicas junto ao Ministério
da Jus�ça (SENASP), por meio da Rede Integrada de Bancos de Perfis Gené�cos, para o processamento em
larga escala de ves�gios criminais armazenados no Laboratório de Biologia e DNA Forense, ainda sem
iden�ficação de autoria, para inclusão de perfis gené�cos no Banco de Perfis Gené�cos da SPTC/GO. Logo,
se jus�fica a pretensa aquisição do refrigerador para laboratório dada sua importância para a�vidades
desempenhadas por este Órgão de Segurança Pública.

Por fim, a ausência do objeto desta contratação poderá ocasionar incalculáveis prejuízos nas inves�gações
criminais de homicídio, patrimônio e crimes sexuais, além da iden�ficação criminal gené�ca, pois ficará
inviabilizado a correta conservação dos reagentes no Laboratório de Biologia e DNA Forense.

SEÇÃO 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente
estabelecidos.

Indicação de marcas ou modelos

6.2. Na presente contratação não se aplica a indicação de marcas ou modelos.

Exigência de Amostra

6.3. A presente contratação não se aplica a exigência de amostra.

Garan�a da contratação

6.4. Nesta contratação não será exigida a garan�a da contratação de que tratam os incisos I, II e III, do §1º,
do art. 96, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

 

SEÇÃO 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

04/11/2024, 16:05 SEI/GOVERNADORIA - 57175511 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58565254&infra_siste… 5/12



Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de até 160 dias, contados do
recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emi�da pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 20 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de
execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

 

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço: Laboratório de Biologia e DNA do
Ins�tuto de Criminalís�ca Leonardo Rodrigues, localizado na Avenida Engenheiro A�lio Correa Lima, n. 1123,
Cidade Jardim, Goiânia – GO, CEP: 74.425-030, no horário das 8h:00 as 16h:00 ou outro horário,
previamente, acordado entre as partes.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respec�vos acessórios, com marca, manual, garan�a e modelo impressos.

Garan�a, manutenção e assistência técnica

7.4. O prazo de garan�a é de no mínimo 12 meses.

7.5.1 O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de no mínimo 12 meses ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data
do recebimento defini�vo do objeto.

7.5.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.5.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

a. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

7.5.4. Uma vez no�ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada do Contratado, aceita pelo Contratante.

b. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo
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Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos
reparos.

c. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jus�fica�vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
equipamentos. 

SEÇÃO 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi�ndo-se o
uso de no�ficação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG des�nada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos,
formalmente designados nos termos do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do
Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per�nente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.
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Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação
ou da execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento,
com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra�vo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do
contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administra�va

8.11. O Fiscal Administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no�ficar o Fornecedor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administra�vo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos defini�vamente, no prazo de 30 dias, contados do
recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Defini�vo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

9.2.1. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.2.2. O Recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini�vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação
ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do
prazo.

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da
Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec�va assinatura
de canhoto da Nota Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini�vo do objeto do contrato,
os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respec�vo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 30 dias, a contar da no�ficação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de atesto da execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual
n° 9.561 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o
Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

9.7.1. A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá observar os seguintes:

9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

9.8.1. O Fornecedor que es�ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
es�verem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado – CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção
das condições de habilitação.

9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es�verem vencidos, ou, no
mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de
Inadimplentes – CADIN estadual, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

9.9.5. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos
contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administra�vo a
ser instaurado.

9.9.6. Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua
situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações
administra�vas previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não
excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respec�vo atesto, ao setor
financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira
– SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou en�dade da Administração;

9.12.3. o período respec�vo de execução do contrato;

9.12.4. o valor a pagar; e

9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado em parcela única no valor total do item/lote efe�vamente
executado/entregue.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão
do Termo de Recebimento Defini�vo pelo Gestor do Contrato, nos termos desta seção, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais �tulos com terceiros.
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9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela�vas ao Fundo
de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123
de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

SEÇÃO 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de adjudicação Por Item

10.3. Par�cipação de empresas reunidas
em consórcio

É não é admi�da a par�cipação de empresas reunidas em
consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120 dias

Das Condições Gerais 

 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada a vencedora da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do
primeiro colocado na cota principal. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos
das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender
as quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela administração, nos termos
do art. 8º, § 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e legislações aplicáveis.

Qualificação técnica mínima exigida

10.10. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compa�vel com o
licitado ou prestou serviço, de forma sa�sfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome
da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

Subcontratação

10.12. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
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Responsável Função Telefone Email

LARYSSA SILVA DE ANDRADE
BEZERRA

Integrante
Requisitante

62
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